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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SAO LUIZ DO PARAITINGA 

Gabinete 

LEI MUNICIPAL N°. 2.500, 13 DE MARCO DE 2025. 

Altera a redação do art. 1° da Lei 

Municipal n°. 996/2001. 

O Prefeito Municipal da Estancia Turistica de Sdo Luiz do 

Paraitinga. Estado de São Paulo, no uso das atribui¢des que lhe são conferidas pelo art. 

69, inc. V. da Lei Organica do Municipio de Sdo Luiz do Paraitinga, faz saber que a 

Cémara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. O art. 1° da Lei Municipal n°. 996/2001 passara a viger com a seguinte 

redagdo: 

Art. 1°. O último sabado que antecede o inicio do carnaval serd 

reconhecido como o dia oficial das “Marchinhas de Carnaval” 

de São Luiz do Paraitinga. 

Pardgrafo único. Durante as festividades de Carnaval fica 

definido como estilo musical único as Marchinhas de Carnaval de 

Sao Luiz do Paraitinga, ficando proibida a veiculagdo de outros 

géneros musicais na drea de promogdo dos eventos. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

São Luiz do Paraitinga, 13 de margo de 2025. 

Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga, 

Gabinete, em 13 de março de 2025. 

Alex Euzébio Torres 
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